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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os usuários de transporte coletivo urbano de nossa cidade vem reclamando da falta de disponibilização de
água potável e banheiro nos terminais e principalmente nas estações de ônibus de nossa cidade. Constam das
informações que alguns trajetos chegam a levar 40 (quarenta) minutos, e esse tempo pode aumentar se o usuário tiver
que trocar de ônibus para chegar ao seu destino final, deve considerar ainda que as estações contam com profissionais
que não tem acesso a estes itens básicos, fazendo necessária a analise para mediante projeto de lei estabelecer a
obrigatoriedade para as concessionárias do transporte coletivo urbano, para fazer instalar banheiros e bebedouros nas
estações e terminais.

disponibilização de bebedouros de água potável gratuita e banheiros nos terminais e estações de ônibus do
transporte coletivo urbano da nossa cidade
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GABINETE DO Ver. Michele Bretas

Sala das Sessões, 9 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Michele Bretas



Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1
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